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                                                           RETIFICAÇÃO 

Publicada no DOE nº 178, de 21.09.17. 
 

 

No Decreto n. 22.248, de 4 de setembro de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado n. 167, de 4 
de setembro de 2017, que “altera e acrescenta dispositivos ao RICMS/RO, aprovado pelo Decreto n. 
8.321, de 30 de abril de 1998, e dá outras providências”. 

 
 
 

 No incido I do artigo 2º do Decreto n. 22.248, de 4 de setembro de 2017. 
 

 

ONDE SE LÊ: 
 
 

I - artigo 201-A:  
 

 

 LEIA-SE: 
 

 

I - o caput do artigo 201-A:  
 

  
No inciso I do artigo 6º do Decreto n. 22.248, de 4 de setembro de 2017. 

 

 
ONDE SE LÊ: 
 

 I - o artigo 201-A; e 
 

 LEIA-SE: 
 
 I - o § 1º do artigo 201-A; e 

 
 
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de setembro de 2017, 129º da República. 
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            Secretário Adjunto de Estado de Finanças 
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Coordenador Geral da Receita Estadual 


